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art. 100 da CF, e § 9º, II, do art. 97 do ADCT, introduzidos pela EC
62/2009), bem como das demais regras do regime especial de pa-
gamento de precatórios - inclusive as modalidades alternativas de
pagamento previstas no art. 97, §§ 6º, 7º e 8º do ADCT -, com
destaque ainda para o art. 97, §§ 1º e 2º, do ADCT, o qual estabelece
percentuais mínimos da receita corrente líquida - vinculados ao pa-
gamento do precatório -, e o art. 97, § 10, do ADCT, que estabelece
sanções para o caso de não liberação tempestiva dos recursos des-
tinados ao pagamento de precatórios, no que foi acompanhado pelo
Ministro Gilmar Mendes, o julgamento foi suspenso. Presidência do
Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 19.03.2015.

Secretaria Judiciária
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário

Atos do Poder Legislativo
.

LEI No- 13.113, DE 9 DE ABRIL DE 2015

Denomina Aeroporto Internacional de Pe-
lotas/RS - João Simões Lopes Neto o ae-
roporto da cidade de Pelotas, Estado do Rio
Grande do Sul.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o- O Aeroporto Internacional de Pelotas/RS, situado na
cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, passa a ser de-
nominado Aeroporto Internacional de Pelotas/RS - João Simões Lo-
pes Neto.

Art. 2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de abril de 2015; 194o da Independência e 127o da
República.

DILMA ROUSSEFF
Eliseu Padilha

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 8.430, DE 9 DE ABRIL DE 2015

Promulga o Tratado sobre Auxílio Judicial
em Matéria Civil e Comercial entre a Re-
pública Federativa do Brasil e a República
Popular da China, firmado em Pequim, em
19 de maio de 2009.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil e a Re-
pública Popular da China firmaram, em Pequim, em 19 de maio de
2009, o Tratado sobre Auxílio Judicial em Matéria Civil e Comercial;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo
por meio do Decreto Legislativo nº 539, de 18 de outubro de 2012;

Considerando que o Tratado sobre Auxílio Judicial em Ma-
téria Civil e Comercial entrou em vigor para a República Federativa
do Brasil, no plano jurídico externo, em 16 de agosto de 2014, nos
termos do seu Artigo 30;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Tratado sobre Auxílio Judicial em
Matéria Civil e Comercial firmado entre a República Federativa do
Brasil e a República Popular da China, em Pequim, em 19 de maio de
2009, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão do Acordo e ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do inciso I do caput do Artigo 49 da Cons-
tituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 9 de abril de 2015; 194º da Independência e 127º da
República.

DILMA ROUSSEFF
Mauro Luiz Iecker Vieira
José Eduardo Cardozo

TRATADO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL E A REPÚBLICA POPULAR DA CHINA

SOBRE AUXÍLIO JUDICIAL EM MATÉRIA CIVIL
E COMERCIAL

A República Federativa do Brasil

e

A República Popular da China
(doravante denominadas "Partes"),

Desejando fortalecer a cooperação judicial entre os dois paí-
ses com base no respeito recíproco pela soberania, igualdade e be-
nefício mútuo,

Resolveram celebrar este Tratado e acordaram o seguinte:

Capítulo I
Disposições Gerais

Artigo 1º
Escopo de Aplicação

1. As Partes concordam mutuamente em prover amplo au-
xílio judicial e cooperação em matéria civil e comercial.

2. Para os propósitos deste Tratado, matéria civil abrange
matéria de Direito do Trabalho.

Artigo 2º
Escopo do Auxílio Judicial

O auxílio judicial, no âmbito deste Tratado incluirá:

a) citação, intimação e notificação de documentos judiciais
ou extrajudiciais;

b) a obtenção de provas;

c) o reconhecimento e a execução de sentenças judiciais e
laudos arbitrais;

d) o intercâmbio de informações sobre legislação;

e) qualquer outra forma de auxílio judicial, que não seja
incompatível com a legislação interna da Parte Requerida.

Artigo 3º
Proteção Judicial

1. Os nacionais de uma Parte gozarão, no território da outra
Parte, da mesma proteção judicial concedida aos nacionais da outra
Parte e terão direito ao acesso aos tribunais da outra Parte, nas
mesmas condições dos nacionais da outra Parte.

2. Os tribunais de uma Parte não exigirão dos nacionais da
outra Parte qualquer garantia pelas custas processuais apenas em
razão de serem estrangeiros ou não terem domicílio ou residência em
seu território.

3. As disposições dos parágrafos 1 e 2 deste Artigo aplicar-
se-ão também a pessoas jurídicas localizadas e constituídas no ter-
ritório de qualquer das Partes, de acordo com sua legislação interna.

Artigo 4º
Redução e Isenção das Custas Processuais e Assistência Jurídica

1. Os nacionais de uma das Partes terão direito, no território
da outra Parte, à redução ou à isenção do pagamento das custas
processuais e terão direito à assistência jurídica, nas mesmas con-
dições e na mesma medida daquelas concedidas aos nacionais da
outra Parte.

2. O pedido de redução ou isenção das custas processuais ou
de assistência jurídica, conforme disposto no parágrafo 1, será acom-
panhado por declaração de situação financeira do solicitante, emitida
por autoridade competente da Parte em cujo território o solicitante
tem domicílio ou residência. Se o solicitante não tiver domicílio ou
residência no território de qualquer das Partes, a declaração poderá
ser emitida ou verificada por agentes diplomáticos ou consulares da
Parte da qual a pessoa é nacional.

3. As autoridade judiciais ou outras autoridades competentes,
responsáveis pela decisão sobre o pedido de redução ou isenção das
custas processuais ou de assistência jurídica, poderão solicitar in-
formações adicionais.

Artigo 5º
Autoridades Centrais

1. As Autoridades Centrais respectivamente designadas pelas
Partes cooperarão entre si e promoverão cooperação entre as au-
toridades competentes dos Estados respectivos a fim de alcançar os
objetivos deste Tratado.

2. Salvo disposição em contrário prevista neste Tratado, as
Partes comunicar-se-ão diretamente por meio das suas Autoridades
Centrais, para fazer ou conceder pedidos de auxílio judicial.

3. As Autoridades Centrais referidas nos parágrafos 1 e 2
deste Artigo serão o Ministério da Justiça, para a República Fe-
derativa do Brasil, e o Ministério da Justiça, para a República Popular
da China.

4. Quando uma Parte modificar a designação da Autoridade
Central, informará a este respeito à outra Parte, por via diplomática.

Artigo 6º
Leis Aplicáveis ao Auxílio Judicial

As Partes aplicarão as respectivas legislações nacionais para
executarem os pedidos de auxílio judicial, salvo disposição em con-
trário prevista neste Tratado.

Artigo 7º
Denegação de Auxílio Judicial

1. Se a Parte Requerida considerar que a concessão de au-
xílio judicial comprometeria sua soberania, segurança ou interesses
públicos essenciais ou seria contrária aos princípios fundamentais da
legislação interna, poderá denegar a concessão de auxílio judicial e
informará a Parte Requerente dos motivos de tal denegação.

2. O pedido de auxílio para citação, intimação e notificação de
atos judiciais ou extrajudiciais ou para a obtenção de provas não será
denegado pela Parte Requerida tão-somente com base no fato de seus
tribunais terem jurisdição exclusiva sobre a matéria da ação ou de sua
legislação interna não permitir a ação na qual o pedido se baseia.

Artigo 8º
Forma e Conteúdo do Pedido de Auxílio Judicial

1. Os pedidos de auxílio judicial serão apresentados por
escrito, com a assinatura ou o selo da autoridade requerente e con-
terão o seguinte:

a) o nome e o endereço da autoridade requerente;

b) o nome da autoridade requerida, se possível;

c) o nome, a nacionalidade e o endereço da pessoa a que o
pedido se refere; no caso de pessoa jurídica, seu nome e en-
dereço;

d) o nome e o endereço do representante da parte interessada,
se necessário;
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e) a descrição da natureza da ação a que o pedido se refere
e breve descrição do caso e, se apropriado, a cópia da petição
inicial;

f) descrição do auxílio solicitada;

g) a lista de perguntas a serem feitas pela Parte Requerida,
quando o auxílio solicitado visar a oitiva de uma pessoa;

h) outra informação que possa ser necessária para o cum-
primento do pedido.

2. O pedido de auxílio judicial, os documentos de apoio e as
traduções correspondentes serão apresentados em duas vias.

3. Se considerar que as informações fornecidas pela Parte
Requerente não são suficientes para permitir que o pedido seja tratado
em consonância com este Tratado, a Parte Requerida poderá solicitar
informações adicionais à Parte Requerente.

Artigo 9º
Idioma

1. Pedidos de auxílio judicial e os documentos de apoio
serão escritos no idioma da Parte Requerente e acompanhados de
tradução para o idioma da Parte Requerida.

2. A Autoridade Central de qualquer das Partes poderá usar
seu idioma oficial acompanhado de tradução para a língua inglesa em
suas comunicações escritas.

Artigo 10
Custos

1. A Parte Requerida arcará com os custos advindos do
cumprimento dos pedidos de auxílio judicial no seu território.

2. A Parte Requerente arcará com os custos advindos do
cumprimento de pedidos de citação, intimação ou notificação em
conformidade com o parágrafo 2 do Artigo 12 deste Tratado.

3. No que respeita aos custos advindos do cumprimento de
pedidos de obtenção de provas, a Parte Requerente arcará com:

a) custos advindos do cumprimento de pedidos por método
específico, disposto no parágrafo 2 do Artigo 15 deste Tratado;

b) despesas relativas à viagem, estada e partida do território
da Parte Requerida, de acordo com o parágrafo 5 do Artigo 15
deste Tratado;

c) despesas ou ajuda de custo à viagem, estada e partida do
território da Parte Requerente, de acordo com o Artigo 18 deste
Tr a t a d o ;

d) despesas e honorários de peritos; e

e) despesas e custos de tradução e interpretação.

4. Se ficar evidente que o cumprimento de um pedido exige
despesas de natureza extraordinária, as Partes consultar-se-ão para
determinar as condições em que o pedido poderá ser cumprido.

Capítulo II
Citação, Intimação e Notificação de Documentos Judiciais

e Extrajudiciais

Artigo 11
Escopo de Aplicação

Uma Parte cumprirá, em conformidade com os dispositivos
deste Tratado, pedidos feitos pela outra Parte para a citação, in-
timação ou notificação de documentos judiciais e extrajudiciais a
pessoas em seu território.

Artigo 12
Cumprimento de Pedido de Citação, Intimação e Notificação

1. A Parte Requerida cumprirá pedido de citação, intimação
ou notificação por método disposto na legislação interna.

2. A Parte Requerida procederá, na medida em que não for
contrário à sua legislação interna, à citação, intimação ou notificação
por método específico exigido expressamente pela Parte Requerente.

3. Se não for competente para cumprir o pedido, a autoridade
requerida deverá transmiti-lo à autoridade competente para cumpri-
mento.

4. Se encontrar dificuldades para efetuar a citação, intimação
ou notificação no endereço indicado pela Parte Requerente, a Parte
Requerida tomará as medidas necessárias para verificar o endereço e
poderá, se necessário, solicitar informações adicionais à Parte Re-
querente. Se ainda não puder verificar o endereço ou cumprir o
pedido por outros motivos, a Parte Requerida devolverá o pedido e os
documentos de apoio à Parte Requerente e indicará os motivos que
impediram a citação, intimação ou notificação.

Artigo 13
Comunicação de Resultados da Citação, Intimação e Notificação

A Parte Requerida, por meio do canal de comunicação dis-
posto no Artigo 5º deste Tratado, comunicará a Parte Requerente, por
escrito, sobre resultados da citação, intimação ou notificação, o que
será acompanhado do comprovante de citação, intimação ou noti-
ficação fornecido pela autoridade que a efetuou. O certificado in-
dicará o nome e a identidade da pessoa a quem a comunicação é
endereçada, a data, o local e a forma de citação, intimação ou no-
tificação. Quando a pessoa a ser comunicada recusar-se a fazê-lo, o
motivo da recusa será indicado.

Capítulo III
Obtenção de Provas

Artigo 14
Escopo de Aplicação

1. Uma Parte cumprirá, em conformidade com os dispo-
sitivos deste Tratado, os pedidos feitos pela outra Parte para a ob-
tenção de provas, incluindo o depoimento das partes do caso e das
testemunhas, a produção de provas materiais e documentais, a perícia
ou a inspeção judicial e outros atos judiciais relativos à obtenção de
provas.

2. Este Tratado não se aplicará à:

a) obtenção de provas que não se pretenda utilizar em pro-
cessos judiciais iniciados ou futuros; ou

b) obtenção de documentos que não estejam especificados no
pedido ou que não tenham relação direta e próxima com o caso.

Artigo 15
Cumprimento de Pedido de Obtenção de Provas

1. A Parte Requerida cumprirá pedido de obtenção de provas
de acordo com a sua legislação interna.

2. A Parte Requerida, na medida em que não seja contrário a
sua legislação interna, cumprirá pedido de obtenção de provas por
método específico solicitado expressamente pela Parte Requerente.

3. Se não for competente para cumprir o pedido, a autoridade
requerida encaminhá-lo-á a autoridade competente, para seu cum-
primento.

4. Se encontrar dificuldades para a obtenção de provas de
acordo com o endereço indicado pela Parte Requerente, a Parte Re-
querida tomará as medidas necessárias para verificar o endereço e
poderá, se necessário, solicitar informações adicionais da Parte Re-
querente. Se a Parte Requerida ainda não conseguir verificar o en-
dereço ou cumprir o pedido por outros motivos, devolverá o pedido e
os documentos de apoio à Parte Requerente e indicará os motivos que
impediram o cumprimento do pedido.

5. Se a Parte Requerente solicitar expressamente, a Parte Re-
querida informará a hora e o local em que o pedido será cumprido, a
fim de que as partes interessadas ou seus representantes possam estar
presentes. As partes mencionadas acima ou seus representantes sujei-
tar-se-ão à legislação da Parte Requerida, quando estiverem presentes.

Artigo 16
Recusa de Fornecer Prova

1. Quando uma pessoa de quem é solicitado o fornecimento
de prova, em conformidade com este Tratado, alegar que tem direito
ou privilégio de recusar-se a fornecer a prova segundo a legislação da
Parte Requerente, a Parte Requerida solicitará à Parte Requerente que
forneça declaração sobre a existência daquele direito ou privilégio. A
declaração fornecida pela Parte Requerente será tratada como prova
conclusiva da existência do direito ou do privilégio, a menos que haja
prova manifestamente contrária.

2. Uma pessoa de quem é solicitado o fornecimento de pro-
va, em conformidade com este Tratado, poderá recusar-se a fazê-lo,
se a legislação da Parte Requerida permitir que a pessoa não forneça
prova em circunstâncias similares em processos iniciados na Parte
Requerida.

Artigo 17
Comunicação de Resultados de Cumprimento

A Parte Requerida, por meio dos canais de comunicação
dispostos no Artigo 5º deste Tratado, comunicará a Parte Requerente,
por escrito, dos resultados do cumprimento do pedido de obtenção de
provas e encaminhará os elementos de prova obtidos.

Artigo 18
Disponibilidade de Pessoas para Fornecer Prova

1. A Parte Requerida convidará, a pedido da Parte Reque-
rente, uma pessoa a comparecer ao território da Parte Requerente para
fornecer prova. A Parte Requerente informará a pessoa da quantia e
do padrão de qualquer ajuda de custo e despesa pagáveis a ela. A
Parte Requerida informará imediatamente à Parte Requerente da res-
posta da pessoa.

2. Um pedido de citação, intimação ou notificação que con-
vide uma pessoa a comparecer no território da Parte Requerente para
fornecer prova será transmitido à Parte Requerida pelo menos cento e
vinte (120) dias antes do comparecimento agendado a menos que, em
casos urgentes, a Parte Requerida concorde com prazo menor. O
termo acima mencionado será considerado a partir do momento em
que a Autoridade Central da Parte Requerida receber o pedido.

Artigo 19
Proteção de Testemunhas e Peritos

1. A testemunha ou o perito presentes no território da Parte
Requerente não serão processados, detidos, punidos ou sujeitos a
qualquer outra restrição de liberdade por essa Parte, por qualquer ato
ou omissão que antecedeu a entrada dessa pessoa no seu território.
Tampouco serão obrigados a fornecer prova em qualquer processo
além daquele ao qual o pedido se refere, exceto com o prévio con-
sentimento da Parte Requerida e daquela pessoa.

2. O parágrafo 1 deste Artigo deixará de ser aplicado, se a
pessoa não houver deixado a Parte Requerente dentro do período de
quinze dias após haver sido oficialmente comunicada de que não é
mais solicitada sua presença ou, se houver partido, voluntariamente
retornar. O referido prazo não incluirá o período em que a pessoa não
lograr partir do território da Parte Requerente por motivos que são
alheios à sua vontade.

3. Uma pessoa que recusar convite para fornecer prova, em
conformidade com o disposto no Artigo 18, não será, por recusar-se
a fazê-lo, sujeita a qualquer sanção ou submetida a qualquer medida
compulsória de restrição de liberdade.

Capítulo IV
Reconhecimento e Execução de Decisões Judiciais

e Laudos Arbitrais

Artigo 20
Escopo de Decisões Judiciais

1. As seguintes decisões judiciais proferidas por tribunal de
uma das Partes após a entrada em vigor deste Tratado serão, de
acordo com os termos e condições dispostos neste Tratado, reco-
nhecidas e cumpridas no território da outra Parte:

a) decisões proferidas por tribunais em processos referentes a
matéria civil e comercial; ou

b) decisões proferidas por tribunais em processos penais a
respeito de matéria civil referente ao pagamento de danos e
devolução de ativos às vítimas.

2. "Decisões judiciais", referidas no parágrafo 1 deste Artigo,
incluirão documentos de conciliação produzidos por tribunais a res-
peito de matéria civil e comercial.

Artigo 21
Apresentação de Pedido

Pedido de reconhecimento e de execução de decisões ju-
diciais poderá ser apresentado diretamente por uma das partes do caso
ao tribunal competente da Parte Requerida ou ao tribunal que proferiu
a decisão e ser enviado por este último ao tribunal competente da
Parte Requerida pelos canais de comunicação previstos no Artigo 5º
deste Tratado.

Artigo 22
Produção de documentos

1. Um pedido de reconhecimento e execução de decisão
judicial será acompanhado por:

a) cópia autenticada da decisão;

b) documento que ateste que a decisão é final e, quando se
tratar de execução, que ateste que a decisão é exequível, a menos
que a própria decisão explicitamente assim indique;

c) documento que ateste que a decisão foi devidamente co-
municada à parte sucumbente e que a parte sem capacidade civil
para atuar em litígios foi devidamente representada; e

d) em caso de decisão proferida à revelia, documento que
ateste que a parte revel foi devidamente citada.

2. O pedido, a decisão e os documentos mencionados acima
serão acompanhados por tradução juramentada no idioma da Parte
Requerida e por suas cópias correspondentes.

Artigo 23
Denegação de Reconhecimento ou Execução

O reconhecimento ou a execução de decisões judiciais men-
cionadas no parágrafo 1 do Artigo 20 deste Tratado poderão ser dene-
gados de acordo com as disposições do Artigo 7º deste Tratado ou se:

a) a decisão não for final ou não for exequível de acordo
com a legislação da Parte em que houver sido proferida;

b) o tribunal que proferir a decisão não tiver competência
para tal, de acordo com a legislação da Parte Requerida;
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c) a parte sucumbente não houver sido devidamente citada ou
a parte sem capacidade civil para atuar em litígios não houver
sido devidamente representada;

d) processos entre as mesmas partes e com o mesmo objeto
estiverem pendentes perante tribunal da Parte Requerida e hou-
verem sido primeiramente iniciados; ou

e) a decisão for inconsistente com decisão proferida pelo
tribunal da Parte Requerida ou proferida por tribunal de terceiro
Estado e reconhecida por tribunal da Parte Requerida.

Artigo 24
Procedimento para Reconhecimento e Execução

1. O procedimento disposto na legislação da Parte Requerida
será aplicado para reconhecimento e execução de decisões judiciais.

2. O tribunal da Parte Requerida restringir-se-á a examinar se
as decisões judiciais cumprem os termos e as condições dispostas
neste Tratado e não re-examinará o mérito.

3. Se a decisão judicial constituir-se de elementos que são
dissociáveis e que não podem ser reconhecidos ou executados como
um todo, o tribunal da Parte Requerida poderá decidir apenas se
concederá o reconhecimento ou a execução parcial deles.

Artigo 25
Efeitos de Reconhecimento e Execução

As decisões judiciais que foram reconhecidas ou executadas
terão os mesmos efeitos que aquelas proferidas pelos tribunais da
Parte Requerida no território daquela Parte.

Artigo 26
Reconhecimento e Execução de Laudos Arbitrais

Cada Parte reconhecerá e executará os laudos arbitrais pro-
feridos no território da outra Parte de acordo com a Convenção sobre
o Reconhecimento e a Execução de Sentenças Arbitrais Estrangeiras,
celebrada em Nova York, em 10 de junho de 1958.

Capítulo V
Outros Dispositivos

Artigo 27
Intercâmbio de Informações sobre Legislação

As Partes intercambiarão, a pedido, informações relativas à
legislação em vigor e à jurisprudência em seus respectivos países,
referentes à implementação deste Tratado.

Artigo 28
Isenção de Legalização

Para os fins deste Tratado, quaisquer documentos fornecidos
ou declarados autênticos pelos tribunais ou outras autoridades com-
petentes das Partes e transmitidos pelos canais de comunicação dis-
postos no Artigo 5º deste Tratado estarão isentos de qualquer forma
de legalização.

Artigo 29
Solução de Controvérsias

Qualquer controvérsia surgida da interpretação e da imple-
mentação deste Tratado será resolvida por consultas por via diplo-
mática, se as Autoridades Centrais das Partes não conseguirem chegar
a acordo.

Capítulo VI
Cláusulas Finais

Artigo 30
Entrada em Vigor, Emendas e Denúncia

1. Este Tratado está sujeito a ratificação. Os instrumentos de
ratificação serão trocados em Brasília. Este Tratado entrará em vigor
no trigésimo dia após a data da troca dos instrumentos de rati-
ficação.

2. Este Tratado poderá ser emendado a qualquer momento
mediante acordo por escrito entre as Partes. Cada Parte comunicará a
outra, por via diplomática, da conclusão do procedimento para en-
trada em vigor desse acordo escrito, conforme sua legislação. As
emendas entrarão em vigor trinta dias após a última comunicação.

3. Qualquer Parte poderá denunciar este Tratado mediante
notificação por escrito à outra Parte por via diplomática, a qualquer
momento. A denúncia terá efeito no centésimo octagésimo dia após a
data de recebimento da notificação.

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados
por seus respectivos Governos, assinaram este Tratado.

Feito em Pequim, em 19 de maio de 2009, em dois exem-
plares originais, nos idiomas português, chinês e inglês, sendo todos os
textos igualmente idênticos. Caso haja alguma divergência em relação
à interpretação do presente Tratado, prevalecerá a versão em inglês.

PELA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

_________________________

Celso Amorim
Ministro das Relações Exteriores

PELA REPÚBLICA
POPULAR DA CHINA

___________________________

Yang Jiechi
Ministro dos Negócios Estrangeiros

DECRETO No- 8.431, DE 9 DE ABRIL DE 2015

Promulga o Tratado de Extradição entre a
República Federativa do Brasil e a Repú-
blica Popular da China, firmado em Bra-
sília, em 12 de novembro de 2004.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que foi firmado o Tratado de Extradição entre
a República Federativa do Brasil e a República Popular da China, em
Brasília, em 12 de novembro de 2004;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Tratado
por meio do Decreto Legislativo nº 268, de 16 de julho de 2014; e

Considerando que o Tratado entrou em vigor para a Re-
pública Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 16 de
agosto de 2014, nos termos de seu Artigo 22;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Tratado de Extradição entre a
República Federativa do Brasil e República Popular da China, firmado
em Brasília, em 12 de novembro de 2004, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão do Tratado e ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Cons-
tituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 9 de abril de 2015; 194º da Independência e 127º da
República.

DILMA ROUSSEFF
Mauro Luiz Iecker Vieira
José Eduardo Cardozo

TRATADO DE EXTRADIÇÃO ENTRE A REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA POPULAR

DA CHINA

A República Federativa do Brasil

e

A República Popular da China
(doravante denominadas "Partes"),

Desejando promover uma cooperação efetiva entre os dois
países, para eliminar a criminalidade, com base no respeito mútuo
pela soberania, igualdade e benefício mútuo,

Decidiram celebrar este Tratado nos seguintes termos:

ARTIGO 1
Da Obrigação de Extraditar

Cada uma das Partes se obriga, de acordo com as disposições
do presente Tratado e a pedido da outra Parte, a entregar recipro-
camente as pessoas que se encontrem em seus respectivos territórios
e que sejam procuradas pela outra Parte, para serem processadas ou
para a execução de uma pena imposta àquela pessoa.

ARTIGO 2
Dos Delitos que dão Causa à Extradição

1. A extradição não será concedida a não ser que o fato que
embasar o pedido esteja tipificado como delito segundo as leis da
Parte requerente e da Parte requerida e preencher uma das seguintes
condições:

a) se o pedido de extradição objetivar um processo crimi-
nal, o delito for punível, segundo a legislação de ambas as Par-
tes, com uma pena de prisão de 1 (um) ano ou superior;

b) se o pedido de extradição objetivar o cumprimento de uma
pena, o período que restar para o seu cumprimento for de pelo
menos 1 (um) ano de prisão no momento da apresentação do
pedido.

2. Na determinação de se o fato pelo qual a extradição foi
pedida constitui um delito de acordo com as leis de ambas as Partes,
de acordo com o parágrafo 1° deste Artigo, não importa se as leis de
ambas as Partes enquadrem o delito na mesma categoria ou lhe dão a
mesma denominação.

3. Se o pedido de extradição referir-se a dois ou mais fatos,
e cada um deles constituir um delito segundo as leis de ambas as
Partes e, pelo menos um deles for punível com pena de duração
mínima igual à mencionada no parágrafo 1º deste Artigo, a Parte
Requerida poderá conceder a extradição.

ARTIGO 3
Da Recusa Obrigatória da Extradição

1. A extradição não será concedida se:

a) a Parte requerida considerar que o delito que embasou o
pedido de extradição é político;

b) a Parte requerida tiver motivos substanciais para acreditar
que a extradição tenha sido pedida com o propósito de processar
ou punir a pessoa reclamada em razão da raça, sexo, religião,
nacionalidade ou opiniões políticas, ou ainda que a situação da
pessoa reclamada em processo judicial possa ser prejudicada em
função de uma dessas razões;

c) o delito pelo qual a extradição esteja sendo pedida seja de
natureza exclusivamente militar, de acordo com as leis da Parte
requerida;

d) a pessoa reclamada for nacional da Parte requerida, con-
forme sua legislação interna;

e) a pessoa reclamada tornar-se insuscetível de processo ou
da execução da sentença por qualquer razão, inclusive prescrição
ou anistia, segundo a legislação interna de qualquer das partes;

f) a sentença já tiver transitado em julgado, ou o processo
encerrado, na Parte requerida, em relação ao delito pelo qual a
extradição esteja sendo pedida;

g) o pedido de extradição se referir a crime, cujo processo
seja instaurado por iniciativa da vítima, de acordo com a le-
gislação de qualquer das Partes; ou

h) a pessoa reclamada tenha sido condenada ou deva ser jul-
gada na Parte requerente por um tribunal de exceção ou "ad hoc".

i) a pena que possa ser imposta na Parte requerente à pessoa
reclamada conflitar com os princípios fundamentais do direito da
Parte requerida;

2. Para os fins da alínea a do parágrafo 1, não serão con-
siderados delitos políticos, em nenhuma circunstância, aqueles que
não são considerados como tais em Tratados internacionais dos quais
as Partes são Estados-Partes.

ARTIGO 4
Da Recusa Facultativa da Extradição

A extradição poderá ser recusada se:

a) a Parte requerida tiver jurisdição, de acordo com sua lei
interna, sobre o delito pelo qual a extradição está sendo pedida, e
tenha iniciado ou contemple iniciar um processo contra a pessoa
reclamada por esse delito;

b) a Parte requerida, ainda que levando em conta a gravidade
do crime e os interesses da Parte requerente, considerar que a
extradição seria incompatível por razões humanitárias, à vista da
idade, da saúde ou de outras circunstâncias pessoais da pessoa
reclamada.

ARTIGO 5
Da Obrigação de Instauração de Processo

Criminal na Parte Requerida

Se a extradição não for concedida, de acordo com a alínea d do
parágrafo 1 do Artigo 3 do presente Tratado, a Parte requerida deverá,
a pedido da Parte requerente, submeter o caso as suas autoridades com-
petentes, para a instauração de um processo criminal, conforme a sua
lei interna. Para tal fim, a Parte requerente deverá entregar à Parte
requerida a documentação e as provas referentes ao caso.

ARTIGO 6
Dos Canais de Comunicação e Autoridades Centrais

1. Para os fins do presente Tratado, as Partes comunicar-se-
ão pela via diplomática.

2. As Autoridades Centrais competentes para a aplicação do
presente Tratado serão, para a República Federativa do Brasil, o
Ministério da Justiça e, para a República Popular da China, o Mi-
nistério dos Negócios Estrangeiros.
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